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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  003388  DDEE  1166  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002233  

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante do cargo comissionado de Coordenador e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário - MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 

teor da Lei Complementar nº. 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, o Sr. WARLEY DOS REIS ANDRADE, do cargo em comissão de Coordenador, junto à Secretaria Municipal de Estradas e Transportes, a partir do dia 15 de março de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de março de 2023. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário - MG, 16 de março de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ATAS 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 004/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE POÇO ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO NA TRIBO INDIGENA 

XUCURU KARIRI. 

ATA COMPLEMENTAR 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e três às 13h10min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente 

nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria 025/2023. A presente sessão se faz necessária para analisar os Pareceres Técnicos emitidos pelo Engenheiro Civil do Município e pela 

Engenheira de Minas, Ingrid Pacelli acerca da planilha orçamentária apresentada pelo licitante ADRIANO RICARDO MALTA MENDES 03881391614-ME CNPJ 16.600.086/0001-23. Os 

engenheiros concluíram que teve um item, na planilha apresentada pela licitante, que está acima do valor orçado, de acordo com a Planilha Orçamentária da Prefeitura. Portanto, será necessário que a 

empresa ADRIANO RICARDO MALTA MENDES 03881391614-ME realize adequação da planilha, visto que o item unitário está acima do valor orçado. Assim sendo, fica a empresa Adriano 

Ricardo Malta Mendes 03881391614-ME NOTIFICADA a realizar as adequações solicitadas pela Engenheira de Minas, esta ata e o Parecer Técnico será enviado por e-mail para que a empresa 

realize a retificação. Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. Este 

documento será publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário. 

Camila Fonseca da Silva                 Vanessa Braga Alves                     Adriana Nair da Silva 

                                                                                         Presidente da CPL                           Presidente da CPL                                Membro CPL 

 

PROCESSO Nº 035/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DE INGLÊS PARA O USO NAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DO 1º PERÍODO AO 5º ANO. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar 

sobre o processo que visa a aquisição de livros didáticos de inglês para o uso nas instituições escolares do 1º período ao 5º ano exclusivos da Editora FTD S.A, visando a aquisição dos referidos livros 

para uso nas instituições escolares de 1º Período ao 5º ano conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo com a justificativa de que o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE não disponibiliza livros didáticos para esses anos escolares, bem como que a contratação visa proporcionar um melhor aprendizado aos alunos. Visto que a 

escolha é feita pelos professores da área que ao analisar várias obras de autores e editoras diferentes concluíram que este especificamente é o que mais oferece possibilidades de aprendizagem aos 

alunos, pois o mesmo alia o lúdico/a pronúncia e a escrita. Ressalta-se que os livros pretendidos para o ensino são exclusivos desta empresa, não sendo possível a aquisição deste mesmo material de 

outra empresa. Dessa forma, iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretária Municipal de Educação, Nilda Maria de Sousa Borges, após Despacho Autorizativo do 

Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial da editora atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, a Comissão 

Permanente de Licitação, conclui que a inexigibilidade se faz necessária devido a exclusividade do representante comercial, pois há inviabilidade de competição da empresa EDITORA FTD S.A 

inscrita no CNPJ 61.186.490/0004-08, fundamentado no inciso I, do art. 25 da Lei 8666/93, pelo valor total de R$ R$ 148.754,40 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos).  Salienta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Na oportunidade, foi 

verificada a regularidade da instituição face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações 

exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e 

Ratificação. 

Camila Fonseca da Silva                  Vanessa Braga Alves                  Adriana Nair da Silva Sousa 

                                                                                     Presidente da CPL                              Secretária CPL                                     Membro CPL 

 

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso I artigo 25 da Lei 8666/93, HOMOLOGA e RATIFICA a contratação da empresa EDITORA FTD S.A – CNPJ: 

61.186.490/0004-08 nesta data. Valor Total: R$ 148.754,40 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). Objeto: Aquisição de livros didáticos de Inglês 

para uso nas instituições escolares do 1º Período ao 5º ano. – Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Outras informações: 3438110070. 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 034/2023 Pregão Presencial 008/2023 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a prorrogação da licitação do Processo Licitatório 034/2023, Pregão Presencial 008/2023, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

OU JURÍDICA PARA O TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS EM CAMINHÃO GAIOLA, será no dia 28 de março de 2023 às 09h00min na Cozinha Comunitária de Presidente Olegário. O edital, 

encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Betânia Cristina de Paulo Viana - Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATOS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2023, referente ao Processo Licitatório nº 028/2023 – Pregão Presencial nº 006/2023, 

cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada no transporte de estudantes, no valor global de R$27.350,40 (Vinte e sete mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta centavos). Prazo de 

vigência 12 meses. Fornecedor: ADALBERTO MOREIRA TOLENTINO 04406217630. Data: 13/03/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2023, referente ao Processo Licitatório nº 028/2023 – Pregão Presencial nº 006/2023, 

cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada no transporte de estudantes, no valor global de R$19.247,40 (Dezenove mil, duzentos quarenta e sete reais e quarenta centavos). Prazo de 

vigência 12 meses. Fornecedor: JARDEL FARIA PEREIRA TRANSPORTES. Data: 13/03/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/2023, referente ao Processo Licitatório nº 028/2023 – Pregão Presencial nº 006/2023, 

cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada no transporte de estudantes, no valor global de R$45.593,25 (Quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais vinte cinco 

centavos). Prazo de vigência 12 meses. Fornecedor: MAURICIO TAVARES DA SILVA - ME. Data: 13/03/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 045/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 045/2023, referente ao Processo Administrativo nº. 015/2023 – Inexigibilidade nº. 

001/2023 – Credenciamento nº 001/2023, cujo objeto é o credenciamento de clínica médico-veterinária para a prestação de serviços de castração de animais de rua, bem como para realização de 

hemogramas, no valor global estimado de R$185.854,05 (Cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos). Prazo de vigência 12 meses. Fornecedor: 

MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO. Data: 14/03/2022. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

 

 

http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 635, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário APROVA e o Presidente PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Presidente 

Olegário. 

Art. 2º O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores no âmbito do Poder Legislativo do Município de Presidente Olegário. 

Art. 3º Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

SEÇÃO I 

DEFINIÇÕES  

Art. 4º Para os efeitos do disposto neste capítulo, considera-se: 

I – agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação;  

II – autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas pelo órgão e entidade;  

III – comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares;  

IV – equipe de apoio: conjunto de agentes públicos do órgão ou entidade que têm a função de auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação nas etapas dos procedimentos 

licitatórios ou auxiliares sendo, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação;  

V – pregoeiro: denominação do agente de contratação nos casos da modalidade pregão. 

SEÇÃO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Art. 5º O agente de contratação ou pregoeiro será designado pelo Presidente da Câmara Municipal, preferencialmente entre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para: 

I – verificar a legalidade, adequação e conformidade dos instrumentos realizados na etapa de planejamento da licitação; 

II - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;  

III - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;  

IV - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;  

V - coordenar os trabalhos da equipe de apoio, quando houver;  

VI - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, facultada a requisição de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;  

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

IX - verificar e julgar as condições de habilitação;  

X - realizar diligências a fim de sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

XI - indicar o vencedor do certame;  

XII - negociar melhores condições com o detentor da melhor proposta;  

XIII - receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à autoridade competente;  

XIV - recomendar a adjudicação do objeto, quando não houver recurso;  

XV - encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade competente, para adjudicação e 

homologação;  

XVI - propor à autoridade competente a instauração de procedimento para apuração de responsabilidade, a revogação ou anulação da licitação, quando for o caso. 

XVII - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§ 1º O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação ou pregoeiro na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratação ou pregoeiro estará desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de 

preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º Excepcionalmente e mediante justificativa, o agente de contratação ou pregoeiro poderá ser designado para participar da elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5º O agente de contratação ou pregoeiro poderá solicitar por escrito, de forma clara e individualizada, manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem 

como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 6º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos 

termos do art. 13. 

§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto no art. 8º. 

§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º A equipe de apoio será designada pelo Presidente da Câmara Municipal, para auxiliar o agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições e na 

condução de todas as etapas do processo licitatório, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar por escrito, de forma clara e individualizada, manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como 

do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

SEÇÃO III 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

Art. 8º Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:  

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 6º, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 13. 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 5º;  

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos expedidos pelo Poder 

Legislativo;  

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.  

Art. 9º A comissão de contratação poderá solicitar por escrito, de forma clara e individualizada, manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

SEÇÃO IV 

DO FISCAL DE CONTRATO 

Art. 10. O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou comissionado da Administração Pública designado pelo Presidente da Câmara Municipal, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

Art. 11. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor devidamente capacitado na área e este deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;  

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade 

superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.  

IV - realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e 

glosas;  
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V - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

VI - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária.  

Art. 12. O fiscal de contrato poderá solicitar por escrito, de forma clara e individualizada, manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 

de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

SEÇÃO V 

REQUISITOS PARA DESIGNAÇÃO 

Art. 13. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o cumprimento do disposto neste capítulo que preencham os seguintes 

requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 

poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada, sempre que possível, a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 

em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no §1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplicam aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

§ 3º Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I deste artigo, será permitido que tais agentes sejam servidores temporários ou detentores de cargo em comissão. 

SEÇÃO VI 

VEDAÇÃO 

Art. 14. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 15. A Câmara Municipal de Presidente Olegário, em cumprimento ao art. 12, VII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 

10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la. 

SEÇÃO II 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 16. Entende-se como Estudo Técnico Preliminar documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução, e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Art. 17. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e 

contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC. 

Art. 18. Enquanto não for instituído no âmbito do Poder Legislativo Municipal o Plano de Contratações Anuais, o Estudo Técnico Preliminar deve estar alinhado aos outros instrumentos de 

planejamento do município, assim como, direcionar esforços para a construção futura do Plano de Contratação Anual. 

Art. 19. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

Art. 20. O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o art. 16 deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 

da contratação, e conterá os elementos previstos no art. 18, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 21. Quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no §3º 

do art. 18 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

SEÇÃO III 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 22. A Câmara Municipal de Presidente Olegário elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 

seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o “caput”, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e 

CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

SEÇÃO IV 

DO ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS COMUNS E DE LUXO 

Art. 23. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara Municipal de Presidente Olegário deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 

às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal de Presidente Olegário buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o 

melhor preço. 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Câmara Municipal 

de Presidente Olegário. 

Art. 24. Para fins do disposto nesta Seção, considera-se:  

I - Bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características tais como:  

a) ostentação;  

b) opulência;  

c) forte apelo estético; ou  

d) requinte. 

II - Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda; 

III - Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:  

a) Durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos.  

b) Fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade.  

c) Perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo.  

d) Incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal.  

e) Transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem.  

IV - Elasticidade-Renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 25. A Administração considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do “caput” do art. 24:  

I - Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 

II - Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:  
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a) evolução tecnológica;  

b) tendências sociais;  

c) alterações de disponibilidade no mercado; e  

d) modificações no processo de suprimento logístico.  

Art. 26. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do “caput” do art. 24: 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou  

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

SEÇÃO V 

DO PROCEDIMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 27. Para fins do disposto nesta seção, considera-se:  

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Art. 28. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:  

I - descrição do objeto a ser contratado;  

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;  

III - informação e identificação das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados;  

V - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a definição do valor estimado;  

VI - justificativas para a metodologia utilizada; 

VII - parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se aplicável; 

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa para contratação direta de que dispõe o inciso IV, do art. 30. 

Art. 29. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá desconsiderar o custo decorrente da 

transferência do risco ao particular. 

Art. 30. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de preços públicos, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e/ou eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 30, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da região a que pertence 

este município. 

Art. 31. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 30, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do mercado em razão da 

utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% deste preço, mediante justificativa. 

§ 3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender que os preços estão 

acima do mercado. 

§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido 

pelo agente público, após a notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela 

sua própria natureza. 

§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações exigidas no processo. 

§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 30, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

Art. 32. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 30. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 30, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 

pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Art. 33. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
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III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondentes; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - Catálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas; 

VI - Outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 

Art. 34. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Seção. 

Art. 35. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DAS LICITAÇÕES 

SEÇÃO I 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 36. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em 

virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento. 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam 

aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

SEÇÃO II 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 37. Na Câmara Municipal é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de 

registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 38. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

§ 1º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, 

sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

§ 3º Na licitação para registro de preços é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será utilizada quando da expedição do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 39. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - 

IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 40. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Parágrafo único. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do fornecedor, consultar o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

Art. 41. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 42. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 43. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 44. Adotar-se-á, em âmbito do legislativo municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 

8.428, de 02 de abril de 2015, ou outro que vier a substituí-lo. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Art. 45. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 46. Observados o cumprimento do princípio do contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderão ser aplicadas pelo 

Presidente ou Secretário da Câmara Municipal, desde que respeitada o devido processo legal, através da instauração de Processo Administrativo contra a empresa contratada. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:  

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e/ou em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, admitida a publicação de extrato;  

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica.  

Art. 48. Poderão ser editadas normas complementares ao disposto nesta Resolução com informações adicionais, em meio eletrônico ou físico, necessárias à contratação. 

Art. 49. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor com as suas atualizações. 

Art. 50. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 14 de março de 2023. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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RESOLUÇÃO Nº 636, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

REGULAMENTA AS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISCIPLINADAS PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário APROVA e o Presidente PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 

DO OBJETO 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o processo de contratação direta previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a nova lei de licitações e Contratos Administrativos, no âmbito 

do Poder Legislativo municipal. 

SEÇÃO II 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Art. 2º O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do da empresa BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, CNPJ.: 10.508.843/0002-38, endereço 

eletrônico: bll.org.br, para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

SEÇÃO III 

HIPÓTESES DE USO 

Art. 3º A Câmara Municipal adotará a contratação direta, preferencialmente, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - Dispensa de licitação: desburocratização aplicada à casos especiais previstos em lei, na qual se exija atendimento rápido e eficaz ou ainda que não justifique a movimentação de um processo 

licitatório, conforme artigos 75 e 76 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

II - Inexigibilidade de licitação: aplicável nos casos em que seja inviável a competição entre licitantes, conforme artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

SEÇÃO I 

DA INSTRUÇÃO 

Art. 4º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021; 

III - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - parecer jurídico, ressalvada a dispensa fundamentada no art. 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021; 

V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VII - razão de escolha do contratado; 

VIII - justificativa de preço, se for o caso; 

IX - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de 

Presidente Olegário. 

SEÇÃO II 

DA DIVULGAÇÃO 

Art. 5º O procedimento será divulgado na plataforma de pregão utilizada pela Câmara Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Art. 6º A Câmara Municipal deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedimento de contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 

contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

SEÇÃO III 

DO FORNECEDOR 

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes 

informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 8º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 9º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 3 (três) horas ou 

superior a 6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

Art. 11. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 13. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 11, a Câmara Municipal realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

Art. 15. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Câmara Municipal poderá negociar condições 

mais vantajosas. 

§ 1º Na hipótese da estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 

considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15. 

Art. 17. Definida a proposta vencedora, a Câmara Municipal deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá 

ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no sistema de cadastramento mantido pela Câmara, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas 

disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

§ 2º O disposto no §1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no §1º, ou de documentos não constantes do sistema de 

cadastramento, a Câmara Municipal deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 18, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara Municipal examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

Art. 21. No caso do procedimento restar fracassado, a Câmara Municipal poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

CAPÍTULO VI 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 22. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, 

o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de 

despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Art. 25. Os servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

Parágrafo único. Será assegurado o sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata esta Resolução, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 

desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

Art. 26. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 14 de março de 2023. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 
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